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(;:, ele setel~bro ele 1965 

::2enllO a honro. ('0 el1C8Llinler a Vossa :Cxcelênci 'l, 

a ra O;:j \1evü:_os =ln~, o i ncluso .:'ut6cri'l,j~o ltO pro j eto ele lei , 0.-

:rov2Jo re10 Concresso :7ac 1 onal e sanc ionoJo pelo Exce1entissi-

L'lO ,3el1jor Fresio.ente <1: :20 .:. tlblic2., q,ue retif ica vários eli suosi -
~ 

tivos cia J·e1 nº 4 . 375 , tLe 17 :e 2.cô s to ele 1 ~64 (Lei elo 
,.. . .)erV]. -: o 

J 

A~roveit o [' opor-tunici: de 2ra renover a Vossa 

:C::celêncic. os ~'rotestos 
,... 

te. consicler2.cc.o . 
J 

,') e rfei tE! esti.2. e L'l8.is elis tin-
~ 

Senador Guido Mondin 
lº Secretário em exercíci 

A Sua Exce1ênc i a o 3enllOr DeIJutf> elo :-ilo CoêlL.o 

Fri~eiro 3ecret~rio d~ jê ~rc dos ~e utados 
~ 

In . 
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Retifica v~rio. ii.po.itivo. da 
Lei .2 4.375, e 17 de aga.to 
is 1 964 (Lei io Serviço Mi 
litar) • 

o CONGRESSO NACIONAL iecreta : 

Art. 12 - Â. ali ea. a e c io art. 46, a al! - - -
nea c io art. 47, a b io art. 50, o § 12 io art. 60 e o art. - 67 -
i Lei n Q 4.375, d 17 ie agasto ie 1964, pa •• aa a vigorar co a 

,.. 
seguinte reiaçao : 

tt Art. 46 - •••••••••••••••••••.••••••••••••••• 

a) não .e apresentar no. prazo. previ.to. 

no art. 13 e .eu parágrafo único. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
c) na qualiiai. ie 

,.. 
cumprir a obrigaçao con.t te 

re.ervi t , ieixar 
a. alinea. c e i - -

art. 65. 
Art. 47 - ••••••••••••.•••••.••••••••••••.••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) na qualiiaie ie reserviata, ieixar ie 
cumprir o iisposto na letra a io art. 65. -

Art. 5 O - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b) o. respo s'vei. pela inob.erT cia ie 

qualquer 
,.. 

ia. pre.criçoe. io art. 7'4 ia pre.ente Lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 6 O - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 12 E_ee. coavoca.o., iuraate o t po 
,.. 

em que estiverem incorporaios a orga izaçoe. militares 
Ativou matriculaios e. 6rgão. ie formação ia Re.erva 
nenhuma remuneração, venci.ento ou .alário perceberão i •• 

-orga izaçoe a que pertenciaa. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 67 - A. autoriia e. ou o. re.po .ávei. 

1 
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,., ,., 
pelaa repartiçoee incumbidas ia fiecalizaçao 
io exercício profisaional não poderão conc~ 

der a carteira profissional nem registrar ii 
,., 

plomae de profisaoes liberais a brasileiros, 
sem que 3etes apresentem, previamente, prova - -de que estao em dia com as obrigaçoee milita -
rQs, obeieciio o disposto n08 arts. 74 e 75 

desta Lei." 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor ~a 

-

2. 

data ie sua publicaçao. 

contrário. 

/BBC 

-Art. 3 2 - Revogam-ae aa iispoaiçoea ea 

SENAro FEDERAL, EM) '- DE AGOSTO DE I 965 

~ #"li~ .. ~.,. ....... 
Camillo Nogueira ia Gama 

Vice-Preai'ente, .0 exercíoio ia 
Preaiiê eia 
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12 de agôsto de 1 965 

Senhor Primeiro Secret~rio, 

Tenho a honra e comunicar a Voasa Exce13ncia que, 
- .... aprovaio sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em rev~8ao, foi nesta 

data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Preei ente ia República , 

para os fins constantes do art. 70, ia Constituição Federal, o pro -
jeto de lei (n • 2.900-B/65, a C ara ãos 'Deputa oa, e 132/65, .0 

Sena o) que retifica vário iapo itivo da Lei 2 4.375, ie 17 ãe 

ag~8to ie 1964 (Lei Ao Serviço Militar). 

Aproveito oportuniàa e para renovar a Voa •• 
ce13ncia oa protestos de minha perfeita estiaa e mais di ti ta 

-aii.eraçao. 

S.".., ,<-1 

1º Secretário em exercício 

A Sua Exce13ncia o Senhor Deputaio Nilo Coalho 

Pri eiro Secretário ia Câmara ia a Deputa o 

/BBC 

Ex -
co -
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N9 2. 900-A, de 1965 

Retifica a Lei n 9 4.375, de 17 de agôs­
to de 1964 (Lei do Serviço Militar) ; 
tendo pareceres : da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela consti­
tucinnalidade, com substitutit'lJ; 
da c omissão de Segurança N acional, 
pela adoção do substitutivo da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

(PROJETO N9 2.900-65, A QUE SE 
REFEREM OS PARECER.ES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Fica retificada a Lei nume­
ro 4.3'75, de 17 de agôsto de 19ô4 -­
Lei do Serviço Militar, na forma abai­
xo indicada: 

Art. 46 - Letra "a" 

Onde se lê: 
"No artigo 16 e seus parágrafos" 

Leia-se: 
"No artigo 13 e seu parágrafo" 
Art, 46 - Letra "c" 

Onde se lê: 
i'Determinada nas letras "c" e "d" 

do art, 66". 
Leia-se: 

"Determinada nas letras c e d do 
art. 65". 

Art. 47 - Letra "c". 

Onde se lê: 
"O que dispõe a letra "a" do art. 

66". 

Leia-se: 
"O que dispõe a letra "a" do arti­

go 65". 

Art. 50 - Letra "b" 

Onde se lê: 
"Das prescrições do art. 75 da pre­

sente lei", 

Leia-se: 
"Das prescrições do art. 74 da pre­

sente lei". 

Art. 60 - § 1Q 

Onde se lê: 

"Incorporados em órgãos Militares 
da Ativa ou matriculados nos de For­
mação de Reserva". 

Leia-se: 
"Incorporados em Organizações Mi­

litares da Ativa ou matriculados em 
Orgãos de Formação de Reserva". 

Art. 67 

Onde se lê: 
"O disposto no artigo 75 desta lei" 

Leia-se: 
"O disposto nos artigos 74 e 75 des­

ta lei". 

Art. 2Q Esta lei produzirá efeito~ a 
partir de 3 de setembro de 1964, fi­
cando revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM NQ 391-65, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do Artigo 49 do Ato Ins­
titucional, de 9 de abril de 1964, Lenho 
a honra de submeter à apreciação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Estado-Maior 
tias Fôrças Armadas, o anexo projeto 
de lei, que retifica a Lei número 
4.375, de 17 de agôsto de 1964 (LeI do 
Serviço Militar), na forma indicada . 

Brasília, em 8 de junho de 1965. -
H . castello Branco. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 02-A-
28, DO ESTADO-MAIOR DAS 

FORÇAS ARMADAS 

Em 21 de maio de 1965 

Excelentíssimo Senhor Presiden te 
da República 

O General Presidente da Comissão 
Interministerial, constituída no Estado­
-Maior das Fõrças Armadas, para re­
gulamentar a Lei nQ 4. ~75, de 17 de 
agôsto de 1964 - Lei de Serviço Mi­
litor, ao fa?:pr o estlldn e <lJ"álise da 
mesma deparou com incorrecões que 
necessitam ser sornadas de modo a per­
mitir que a referida Lei se torne coe­
rente e posa ser aplivada em tôda a 
sua extensão . 

2. Fsclareco a Vossa Excelência que 
as incorreções, cUja lista consta do 
anexo, resultaram: a primeira delas 
de um êrro de origem, .end.) ('onst.a­
do do projeto enviado pelo Puder Exe­
cutivo ao Congresso; e as dt'm!lis . do 
cancelamento , pelo próprio ('ongresso, 
de um dos artigos preposto~ , sem a 
devida correcão em diferentes refe­
rências a artigos da Lei nQ '~ uia nume­
ração fôra, consequente, modificada. 

3. Esclareço, outrossim, a Vossa Ex­
celência que as correções, ,)ra propos­
t as. não têm relação com as retifi­
cacões à mesma Lei, já c>uhli~artas em 
o DiáTio Oficial de 9 de setembro de 
1964 e resultantes de outras causas. 

4. Face ao exposto, esta Chefia tem 
a honra de sl111mete" à elevada con­
sideração de Vossa Excelncia o An­
teproJeto de Lei, anexo à presente Ex­
posição de Motivos, que tem J propósi­
to de sanar as incorreções apontadas 
na Lei nQ 4.375, \te 17 de agôsto 
de 1964. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu m ais pro­
fundo respeito. 

- Luiz Teixeil'a Martini, Almirante 
de Esquadra, Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 4.375 - DE 17 DE AGOSTO 
DE 1965 

LEI DO SERVIÇO MILITAR 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Das Infrações e penalidades 

· ................................. . 
Art. 46. Incorrerá na multa míni­

ma quem: 

a) não se apresentar nos prazos pre­
vistos no art. 16 e seus parágrafos; 

b) fôr considerado refratário; 

c) como reservista, deixar de cum., 
prir a obrigação determinada nas le­
tras c e d do art. 66. 

Art. 47. Incorrerá na lluJ1.a corres­
pondente a t rês vêzes a multa mí­
nima quem: 

................................... 
c) como reservista, deixar de ;um­

prir o que dispõe a letra a do artigo 
66; 

· ...... ........................... . 
· ................................. . 

Art. 50 . Incorrerá na multa corres­
pondente a vinte e cinco vêzes a mul­
ta mínima quem: 

................................... 
b) os responsáveis pela inobservãn­

cia de qualquer das prescriçóes do ar­
tígo 75 da presente Lei. 

Dos Direitos dos Convocados e 
Reservistas 

Art. 60. Os funcionários pÚblicos 
federais, estaduais ou municipai&. bem 
como os empregados, operários 01 tra­
balhadores, qualquer que seja a natu­
reza da entidade em que ~xerçam as 
suas atividades, quandO inc(Jrporados 
ou matriculados em órgão je Forma­
ção de Reserva, por 'l1otivo de ;onvo­
cação para prestação do Serviço Mi­
litar inicial estabelecido pelo art. 16,. 
desde que para isso forçaaus Il. aban­
donarem o cargo ou emprêgo, telãL as­
segurado o retôrno ao ;argo ou em-, 
prêgo respectivo, dentro dos 30 (trin­
ta) días que se seguirem <1,0 licencia- . 
mento, ou término do vurso, salvo se 
declararem, por ocasião da mcurpora­
ção ou matricula, não pretender a" 
êle voltar. 

§ 1Q. l!:sses convocados, durante o 
tempo em que estiverem int:urporados 
em órgãos Mili tares da A ti Vil. ou ma­
triculados nos de Formação de Reser­
va, n enhunl vencimento, ;alário ou re­
muneração perceberão da organização 
a que pertenciam. 
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.................................... 
Art. 67. As autoridades ou os res­

ponsaveis pelas repartições lI1tumbi­
das da fiscalização do exerciciv pro­
fissional não poderão conceder ::.. car­
teira protissionaJ nem registrar ctiplO­
mas de prOfissões liberais a 01 asilell'us, 
sem que estes apresentem, 0reviamen­
te,' prova de que estão tm día com as 
obngações militares, obedeCIdo u dis­
posto no art. 75 desta Lei. 

Brasília, em 17 de agõsto de 1964; 
1439 da Independência e 769 da Re­
pública. 

H. Castello Branco -
Mello Baptista -Arthur 
Sil7;a - Nelson Lavenere 
- Milton Campos. 

Ernesto de 
d.a Costa e 

Wanderley 

PROJETO DE LEI 

Retifica a Lei n 9 4.375, de 17 de agôs­
to de 1964 (Lei do Serviço Militar), 
na forma indicada. 

Art. 19 Fica retificada a Lei número 
4.::Sla, de 17 de agosto de 1951 - Lei 
do ::.erviço Militar, na forma abaIxo 
indicada: 

Art. 45 - letra "a" 

Onde se lê: 
"no art. 15 e seus parágrafos" 

Leia-se: 
"no art. 13' e seu parágrafo" 
Art. 46 - letra "c" 

Onde se lê: 
"deLelmInada nas letras "c" e "d" 

do art. 66" 

Leia-se: 
"de,erminada nas letras "c" e "d" 

do art. 65" 

Art. 47 - letra "c" 

Onde se lê: 
"o que dispõe a letra "a" do arti­

go 66" 

Leia-se: 
"o que dispõe a letra "a" do arti­

go 65". 

Art. 50 - letra "b" 

Onde se lê: 
"das prescrições do art. 75 da ore­

sente lei" 

Leia-se: 
"das prescrições do art. 74 da pre­

sente lei" 

Art. €O - § 19 

Onde se lê: 
"incorporados em órgãos Militares 

da Ativa ou matriculados nos de For­
maçao de Reserva". 

Leia-se: 
"incorporados em Organizações Mi­

litares aa Ativa ou matriculados em 
órgãos de Formação de Reserva" 

Art. 67 

Onde se lê~ 
"o C1lSposto no art. 75 desta lei" 

Leia-se: 
"o C1lSpostO nos arts. 74 e 75 des­

ta lei" 
Art. 29 Esta lei produzirá efeitos a 

partIr de 3 de setemoro de 19ó4, fi­
canao revogadas as disposiçoes em 
contráno. 

MENSAGEM N9 S91-65, DO PODER 
EXECUTIVO ' 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do l-vllgresso Nacional 

Na forma do art. 49 do Ato Insti­
tUCIOnal, de lJ de aoril de 1904, tenno 
a Loma de submeter à aprecIaçao de 
Vossas ExcelcnclaS, acompani.aUo de 
ExPOSIÇão de MOtIVOS do ~~Lado-lVlaior 
das 1< orças Armadas, o anexo projeto 
de lei, que ret!l!ca a Lei n9 4, ~75, de 
17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço 
Militar), na forma indicada. 

Brasília, 8 de junho de 1965. - Cas­
tello Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

EM n 9 2-A-28, do E.M.F.A.' - Em 
21 de maio de 19-65. 

Excelentíssimo 
da hepública: 

Senhor presidente 

O General presidente da comissão 
Interministerial, constituída no Esta­
do-Maior das Fôrças Armadas, para 
regulamentar a Lei n9 4.375, de 11 de 
agosto de 1964 - Lei do Serv~ço Mi­
litar, ao fazer o estuct,o e an~hs! da 
mesma deparou com mcorreçoes que 
necessitam ser sanadas de modo a 
permitir que a referida Lei se torne 
coerente e possa ser aplicada em tôda 
a sua extensão. 

2, Esclareço a Vossa Excelência que 
as incorreções, cuja lista c?nsta do 
anexo resultaram: a primeIra delas 
de u~ êrro de origem, tendo cons­
tado do projeto enviado pelo poder 
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ExecutivG '8.0 Congresso; e as demais, 
do cancelamento, pelo próprio Con­
gresso, de um dos artigos propostos, 
sem a devida correção em diferentes 
referências a artigos da Lei, cuja nu­
meração fôra, conseqüente, modifi­
cada. 

3. Esclareço, outrossim, a Vossa Ex­
celência que as correções, ora propos­
tas, não têm relação com as retifica­
ções à mesma Lei, já pUblicadas em 
o Diário Oficial de 9 de setembro de 
1964 e resultantes de outras causas. 

4. Face ao exposto, esta Chefia tem 
a honra de submeter à elevada con­
sideracão de Vossa EXcelência o :otn­
teprojeto de Lei, anexo à presente Ex­
posição de Motivos, que tem o propó­
sito rle ~anar as incorrecões aponta­
das na Lei n 9 4.375, de 17 de agôsto 
de 1964. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência. Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Luiz Teixoira 
Martini, Almirante de Esquadra. Ch~­
fe do Estado-Maior das Fõrças Ar­
madas. 

LEGISLAÇAO CITADA 
• 

LEI N9 4.375 - D'" 17 DE AGÔSTO 
DE 1964 

LEI DO SERVIÇO MILITAR 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 46. Incorrerá na multa mínima 
quem: 

a) não se apresentar nos prazos 
previstos no art. 16 e seus parágra­
fos; 

b) fôr considerado refratário; 
c) como reservista, deixar de cum­

pri» a obrigaçã:l determinada nas le­
tras c e d do art. 66. 

Art. 47. Incorrerá na multa cor­
respondente a três vêzes a multa mí­
nima quem: 

c) como reservista, deixar de cum­
pnr o que dispõe a letra a do ar­
tigo C6; 

Art. 50. Incorrerá na multa cor­
respondente a vinte e cinco vêzes a 
multa mínima quem: 

•••••••••••••••••• o' •••••••• o •••••••• 

b) os responsáveis pela inobser­
váncia de qualquer das prescrições do 
art. 75 da presente lei. 
Dos Direitos dos Convocados e Re-

servistas 

Art. 60. Os funcionários públiCOS 
federais, estaduais ou Municipais, bem 
como OS empregados, op~rários ou 
trabalhadores, qualquer que seja a 
natureza da entidade em que exer­
çam as suas atividades; quando in­
corporados ou matriculados em 01'­
gã:l de Formação de Reserva, por 
motivo de convocação para presta­
ção do Serviço Militar inicial estabe­
lecido pelo art. 16, desde que para 
isso forçados a abandonarem o car­
go ou emprêgo, terão assegurado o 
retõrno ao cargo ou emprêgo respec­
tivo, dentro dos 30 (trinta) dias que 
se seguirem ao licenciamento, ou 
término de curso, salvo se declara­
rem, por ocasião da incorporação ou 
matrícula, não pretender a êle voltar. 

§ 1.9 íl:sses convocados, durante o 
tempo em que estiverem incorporados 
em órgãos Militares da Ativa ou 
matriculados nos de Formacão de Re­
serva, nenhum vencimento,' salário ou 
remuneração perceberão da organi­
zação a que pertenciam. 
•. .. •• •• o. •• •• •• •• •• •• •• 

Art. 67. As autoridades ou os res­
ponsáveis pelas repartições incumbi­
das da fiscalização do exercício pro­
fissional não poderão conceder a car­
teira profissional nem registrar di­
plomas de prOfissões liberais a brasi­
leiros, sem que êstes apresentem, 
prêviamente, prova de que estão em 
dias com as obrigações militares, 
obedecido o disposto no art. 75 desta. 
lei. 

E·:·asília, 17 de agôsto de 1964; 1439 

da Independência e 76.9 da Repú­
blica. - H. Castello Branco. - Er­
nesto de Mello Baptista. - Arthur_ 
da Costa e Silva. - Nelson Lavenere 
Wanderley. - Milton Campos. 

Em 8 de junho de 1965 

Excelentissimo Senhor Primeiro Se­
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência a inclusa Mensagem 
do Senhor Presidente da República, 
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acompanhada de Exposição de Mo­
tivos do Estado-Maior das Fõrças Ar­
madas, relativa ao anexo projeto de 
lei que retifica a Lei n.9 4.375, de 
1'7 de agõsto de 19'54 (Lei do Serviço 
Militar), na forma indicada. 

Ap!'oveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protp.s­
tos de minha estima e distinta con­
slderação. - Luiz Viana Filho. 
Ministro Extraordinário Para Assun­
tos do Gabinete Civil. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Visa o presente projeto concertar 
várias "incorreções da Lei n 9 4. 375, 
de 17 de agõsto de 1964, com as quais 
se deparou a Comissão Interminis­
terial encarregada da sua regulamen­
tação". 

Destas incorreções, diz a Exposiçâo 
de Motivos: "a primeira já constava 
do Projeto enviado pelo Executivo; e 
as demais decorreram do cancela­
mento, pelo Congresso, de um dús 
artigos propostos, sem as devidas cor­
reções nas referências a artigos da 
Lei, cuja numeração fõsse modifi­
cada". 

As incorreções são numerosas e as 
remissões ou referências andam em 
balbúrdia e não correspondem aos 
textos citados, o que torna a Lei im­
pcssivel de ser regulamentada e, em 
certos casos, até de ser aplicada. 

Dessarte, é mister fazer nova Lei, 
corrigindo a primeira, e pedir a aten­
ção das doutas Comissões Mistas e 
de Redação Final, para que tais irre­
gUlaridades não se reproduzam. 

Entretanto, a forma adotada no 
Projeto não parece Em boa harmonia 
com a Técnica Legislativa; diz a re­
tificação proposta: 

"Art. 46 - letra a 
Onde se lê: 
"no artigo 16 e seus parágrafos" 

Leia-se: 
"no artigo 13 e seu parágrafo" 

Data venia, parece-nos de melhor 
alvitre apresentar o Substitutivo, que 
sugerimos à parte. Também se '105 
afigura que não podemos conceder 
o efeito retroativo, constante do ar­
tigo 2.9 do Projeto (Constituição Fe­
deral, art. 141, parágrafo 3.9). 

Feitas essas modificações, o parecer 
é pela constitucionalidade da inicia­
tiva. 

Sala da Comissão, em 23 de junho 
de 1965. - Arruda Câmara, Relator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N.9 2.900-65 

Retifica vários dispositivos da Lei nú­
mero 4.375, de 17 de agôsto de 1934 
(Lei do Serviço Militar). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.9 As alíneas a e c do artigo 
46, a alínea c do artigo 47, a b do 
artigo 50, o parágrafo 1.9 do art.igo 
60 e o artigo 67 da Lei n.9 4.375, de 
17 de agõsto de 1954, passam a vigo­
rar com a segUinte redação: 

Art. 46' -

a) não se 
previstos no 
grafO único" 

apresentar nos prazos 
artigo 13 e seu pará-

c) na qualidade de reservista, dei­
xar de cumprir a obrigação constante 
nas alíneas c e d do artigo 65. 
· .................................. . . . 

Art. 47 - ....................... . 
· ................................... ,. 

c) na qualidade de reservista, dei­
xar de cumprir o dispõsto na letra a 

. do artigo 65. 
...................................... 

Art. 50 - ...................... . 
· .................................... . 

b) os responsáveis pela inobservân­
cia de qualquer das prescrições do ar­
tigo 74 da presente lei. 

Art. 60 - ...................... . 

§ 1.9 ltsses convocados, durante o 
temp:J em que estiverem incorporados 
a Organizações Militares da Ativa ou 
matriculados em órgãos de Forma­
ção de Reserva, nenhuma remunera­
ção, vencimento ou salário perceberão 
das Organizações a que pertenciam. 

Art. 67 - As autoridades ou os 
responsáveis pelas repartições incum­
bidas da fiscalização do exercício pro­
fissional, não poderão conceder a 
carteira profissional, nem registrar 
diplomas de profissões liberais a bra-
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sileiros, sem que êstes apresentem, 
previamente, prova de que estão em 
dia com as obrigações militares, obe­
decido o disposto nos artigos 74 e 75 
desta lei". 

, ................................... . 
Art. 2.9 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as dsiposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 22 de junhO 
de 1965. - Ulysses Guimarães - no 
exercício da presidência. A 1'1'uda 
Câmam, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A". 
realizada em 22 de junho de 1965, 
opinou, unânimemente, pela consti­
tLlcionalidade do Projeto n9 2.900-65, 
aprovando o substitutivo oferecido 
pelo relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Ulysses Guimarães - no 
exercício da presidência. Arruda Cã­
mara - Relator, Alceu de Carvalho. 
Geraldo Freire, Dnar Mendes. Nelson 
Carneiro, Vieira de Mello, Wilson 
Martins Ivan Lu'/:, José Maria, Osni 
Regis e Laerte Vieira. . 

Sala da Comissão, em 22 de junho 
de 1965. - Ulysses Guimarães, nu 
exercício da presidência. - Ar1'Uda 
Cãmara, Relator. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA 
l'<ACIONAL 

PARECER DO RELATOR 

o presente projeto de lei visa ape­
nas corrigir algumas incorreções na 
Lei do Serviço Militar. 

As referidas incorreções surgiram, a 
primeira delas de um êrro de origem, 
tendo constado do projeto enviado pelo 
Poder Executivo ao Congresso, e ai; 
demais, do cancelamento, pelo próprio 
Congresso, de um dos artigos propo:;­
tos, sem a devida correção em dife­
rentes referências a artigos da Lei, 
cUJa numeração fôra, conseqüente­
mente modificada. 

Opino pela aprovação. Por motivo 
de técnica legislativa, sou também 
favorável à aprovação do substitutivo 
da Comissão de Constituição e Ju:;­
tlça. 

Sala da Comissão de Segurança Na­
cional, em 22 de junho de 1965. -
Euclides Triches, Relator. 

PARECER DA COMISSA o 

A Comissão de Segurança Nacional 
em reunião ordinária realizada aos 
vinte e três dias do mês de junho do 
ano de mil novecentos e sessenta c 
cinco, opinou, 'por unanimidade, pela 
aprovação do Substitutivo da Comis­
sáo de Constituição e Justiça ao Pro­
jeto n 9 2.900-65, que "Retifica a Lei 
nY 4.375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei 
do Servico Militar) ", nos têrmos do 
parecer ão Relator, Deputado Euclides 
Triches . 

Compareceram os Senhores Costa 
Cavalcanti, Presidente em exercício, 
Euclides Triches, Relator, Benjamim 
Farah, Vice-Presidente, Elias Carmo, 
Oswaldo Zanello, Antônio Annibelli, 
Edgard Pereira, Pedro Braga, Wilson 
Calmon, Paulo Macarini, Peracchi 
Barcellos e Francisco Adeodato. 

Sala da Comissão de Segurança Na­
cional, em 23 de junho de 1965. -
Costa Cavalcar.ti, Presidente em exer': 
cicio. - Euclides Triches, Relator. 

DZpártamento de Imprensa Nacional· - Brasília - 1965 

• 
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OOMI alo DE REDAÇl0 

PROJETO NSI 2.900-B/1965 

REDAÇl0 FINAL DO PROJETO NSI 2.900-A/1965 

Retifica vários dispositivos da Lei n2 
4.375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei do Se~ 
viço Militar) • 

O CONGBBSSO NACIONAL DECRETA: 

c do do -
art. 47, a.2. do 
4.375, de 17 de 

Art. 11 - As alíneas .& e 
art. 50, o § 12 do art. 60 e 

art. 46, a alínea ~ 
o art. 67 da Lei n2 •••• 

A 

agosto de 1964, passam a vigorar com a seguinte reda--çao: 

"Art. 46 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. a) não se apresentar nos prazos previstos no art. 13 e , , 
seu paragrafo uni co • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

c) na qualidade de reservista, deixar de cumprir a o­
brigação constante nas alíneas ~ e A do art. 65. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 47 - •••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

c) na qualidade de reservis ta, deixar de cumprir o di.§. 
posto na letra ~ do art. 65. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 50 - •••••••••••••••••••..••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b) os responsáveis pela inobservância de qualquer das 

. ... 
prescr1çces do art. 74 da presente Lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 60 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 12 - ~sses cohvocados, durante o tempo em que estiv~ 
rem incorporados a organizações militares da Ativa ou matriculados em 
, - ... orgaos de formaçao de Reserva, nenhuma remuneração, vencimento ou sa-
lário perceberão das organizações a que pertenciam. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 67 - As autoridades 
partições incumbidas da fiscalização do 

, 
ou os responsaveis pelas re -
exercício profissional não p~ 

Mod. Gf. QJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

derão conceder a carteira profissional nem registrar diplomas de pro­
fissões liberais a brasileiros, sem que êstes apresentem, previamente, 
prova de que estão em dia com as obrigações militares, obedecido o di~ 
posto nos arts. 74 e 75 desta Lei" • 

-caça0. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

Art. 2i - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 3i - Revogam-se as disposições em contrário • 

COMIssIo DE REDAçlO, 7 de julho de 1965 

f' ', ._ > 

\.\i:\b • 
Presidente 

-- - .......... 

Relator 

Mo d. Gf. J)J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO NQ 2.900/65 (Mensagem nO 391/65), 
qu~ ttRetifica a Lei nO 4.315, de 11 de 
agosto de 1 964 (Lei do Serviço Militar )l~ 

AUTOR : Poder Executivo. 

RELATQR: Dep. Euclides Triches. 

PAREC E R -------

O presente projeto de lei visa apenas corrigir algumas in-
~ 

correçoes na Lei do Serviço Militar. 
As referidas incorreções surgiram, a primeira delas de um 

êrro de origem, tendo constado do projeto enviado pelo Poder Executi­
vo ao Congresso, e as demais, do cancelamento, pelo próprio Congresso, 
de um dos artigos propostos, sem a devida correção em diferentes ref~ 
r~ncias a artigos da Lei, cuja numeração fôra, consequentemente modi­
ficada. 

, 
sou tambem 
tituição e 

Opino pela aprovação. 
, 

Por motivo de tecnica legislativa, 
" ~ favoravel a aprovaçao do substitutivo da Comissão de Cons-

Justiça. 

Sala da Comissão de Segurança Nacional , 

em 22 de junho de 1965. 
( 

EUCLIDES TRICHES 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIo DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO Na 2,900/65 
(Mensagem na 391/65, 
do Poder Executivo). 

PARECER DA COMISsl0 

A Comissão de Segurança Nacional em reunião ordi~ria 

realizada aos vinte e três dias do mês de junho do ano de mil nQ 

vecentos e sessenta e cinco, opinou, 

vação do Substitutivo da Comissão de 

por unanimidade, pela apro-
..... 

Constituiçao e Justiça ao 

Projeto na 2.900/65, que "Retifica a Lei na 4 375, de 17 de agô§. 

to de 1 964 (Lei do Serviço Militar)", nos têrmos do parecer do 

.Relator, Deputado Euclides Triches. 

Compareceram os Senhores Costa Cavalcanti, Presidente 

em exercício, Euclides Triches, Relator, Benjamim Farah, Vice-Pr~ 
A sidente, Elias Carmo, Oswaldo Zanello, Antonio Annibell1, Edgard 

Pereira, Pedro Braga, Wilson Calmon, Paulo Macar1ni, Peracch1 BaL 

cellos e Francisco Adeodato. 

Sala da Comissão de Segurança Nacional, 

em 23 de junho de 1 965. 

/ . , 

) 

. 

COSTA CA 
Presidente em exercício 

/' 
L 7 

EUCLIDES TRICHES 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,., -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E UUSTIÇA 
• , -

(-:.~ . 

Projeto n Q 2 900/65, da Mens~gefu! ~oni~~~ 
do Poder Executivo, que "retifica-...a-J.fe'l: 
4 375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei do 
viço Militar)". 

Relator : Deputado Arruda Câmara. 

PARECER 

Visa o presente projeto concertar várias tlincorre -
,., 

çoes da Lei n 2 4.357, de 17 de agôsto de 1964, com as quais se de-
,., 

parou a Comissao Interministerial encarregada da sua regulamenta -
,., 

çao". 
,., -Destas incorreçoes, diz a Exposiçao de Motivos: " a 

primeira já constava do Projeto enviado pelo Executivo; e as demais 
decorreram do cancelamento, pelo Congresso, de um dos artigos pro-

,., A 

postos, sem as devidas correçoes nas referencias a artigos da Lei, 
cuja numeração fôsse modificada". - ,., ,., 

As incorreçoes sao numerosas e as remissoes ou ref~ 
• 

rências andam em balbúrdia 
,., 

e nao correspondem aos textos citaàos,o 
que torna a Lei impossível de ser regulamentada e, em certos casos, , 
ate de ser aplicada. 

meira, 
Final, 

Dessarte, é mister fazer nova Lei, corrigindo a pri - ,., ,., 
e pedir a atençao das doutas Comissoes Mistas e de Redaçao 

,., 
para que tais irregularidades nao se reproduzam. 

,., 
Entretanto, a forma adotada no Projeto nao parece 

em boa harmonia com a Técnica Legislativa; diz a retificação p~o­
posta: 

"Art. 46 - letra a -
Onde se lê: 

"no art-igo 16 e seus parágrafos" 

Leia-se: 
"no artigo 13 e seu parágrafo" 

Data venia, parece-nos da melhor alvitre apresentar 
o Substitutivo, que sujerimos à parte. Também se nos afigura que -nao podemos conceder o efeito retroativo, constante do artigo 2Q do 
Projeto (60nstituição Federal, art. 141, §3Q). 

Feitas essas modificações, o parecer é pela consti-
, . . - .. ..' . ~ - ... .. .... 

,~ ... '. . 

Vloe, Gf 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tucionalidade da iniciativa. 
\1 
\ 
\ ç ") 

\ 

. ....;. . 
'<.,. 

Del' . 
'úl' \ 

-<;' 
~ 

( ) 

l 

-Sala da Comissao, em 23 de junho de 1965. 

'ku3fr'T'\A c1MARA _ Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... ... 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

\ 
\ 

.Y 
.'''Ji' ----, 

Retifica varios dispositivos da 
Lei n Q 4 375, de 17 de agôsto de 
1964 (Lei do Serviço Militar). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - As alíneas a e - c do artigo 46, - ,)\: 

I a alJ. -
" 

nea c do artigo 47, a :E. 
da Lei n Q 4 375, 

do 
de 

artigo 5Ô, o § "l Q do artigo 60 e o -"-

artigo 67 
,. 

17 de agosto de 1964, passam a vigo-
" -rar com a seguinte redaçao: 

Art. 46 - .....•.•.••...•..•.••.•.•••.•..••.....••• 
a) não se apresentar nos prazos previstos no arti go 

.l3 e seu parágrafo único". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
c) na qualidade de 

obrigação constante nas alíneas ~ 
reservista, deixar 

), 

e ~ do artigo 65. 
de cumprir a 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 47 - ......................•.................. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

/ 
dispôsto 

c) na qualidade de 
-,( 

na letra ~ do artigo 65. 
o reservista, deixar de cumprir 

· . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 50 - ........................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b) os responsáveis pela inobservância de qualquer ... 

das prescriçoes do art. 74 da presente lei. )x 

tiverem 
lados em 
mento ou 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 60 - ............•...•............•..•........ 

§ lQ - ~sses convocados, durante o tempo em que es-... 
incorporados a Organizaçoes Militares da Ativa ou matricu-- . 

~ 

6rgãos de Formação de~serva, nenhuma remuneração, venci 
, ... -salario perceberao das Organizaçees a que pertenciam. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . 
Art. 67 - As autoridades ou -, , 

os responsaveis pelas -repartições incumbidas da fiscalizaçao do exercício profissional 

Mod. af 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
f/~~~\)1 De 
:t ~ 

c., 
;{g 

... ... ' <4 
n~o poderao conceder a carteira profissiona~ nem r~s~gr 

d f ·... l'b i b ''1 i ,. \, 4 mas e pro ~ssoes 1 era s ~ ~ ras1we ros, sem que es e~·~ 

previamente, prova de que estão em dia com as obriga90ep'~~~ 
obedecido o disposto nos artigos 74 e 75 desta lei" 

" ./' • • • • • • • • • • • • •• ••••• • •••••••••••••• 

~ 

-. 2.\ 
.;;J. .... 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

-Sala da Comissao, em 22 de junho de 1965. 

-
'.óALl~S - no 

exercício da 
,. 

presidencia 

ARRUDA C1MARA - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

... - ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de 

sua Turma "Au, realizada em 22 de junho de 1965, opinou, unânime -

mente, pela constitucionalidade do projeto n Q 2 900/65, aprovando 
o substitutivo oferecido pelo relator. 

. Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ulysses 
Guimarães - no exercício da presidência, Arruda Câmara - Relator, 
Alceu de Carvalho, Geraldo Freire, Dnar Mendes, Nelson Carneiro, 

. Vi.eira de Mello, Wilson Martins, Ivan Luz, José Maria, Osni Re 
gis, e Laerte Viei~. 

.... 
Sala da Comissao, em 22 de junho de 1965. 

exercí io 

AR . .L~u.vn -

no 
idência 

Relator -

Mod. GI 07 
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Em g de junho de- ;1.9 6~ 
~-

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário 

'r­• 

, 

- ) 

n 
o 
~ 

r-, 

Tenho a honra de encamjnhar a Vossa Excelên­
cia a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República, a -
companhada de Exposição de Motivos do Estado-I~ior das Fôr-
·ças Armadas, relativa ao anexo projeto de lei ~ue retifica 
a Lei n2 4.375, de 17 de agôsto de 1964 (Lei do Serviço Mi­
li tar) t .. na forma indicada. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha estima e distinta consi -
deração. 

q - . Q.~ 
I I LUIZ VIANA FILHO 

Mit istro Extraordinário Para 
Assuntos do ' Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nilo Coê1ho 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
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nx 1 t ~. ., . 1 
ú ce_en lSSl1TIOS ..JCnhorcs lIe:1bros do Con[:;resso NaClona 

Na forma elo .irti [; o 4 Q do A to Institucional, 

de 9 de abril de 1 96ü, tenho a 
~ 

honra de submeter a aprec i a 

ção de Vossas K;.:celê,l cül S, acoPlpanhado de Exposição de Mot1. 

vos do 1 ~ stado -Haior das Fôrças l~:cmadas, o anexo proj eto de , 

lei, , ~ue retifica a Lei nº 4.375, de 17 de acôsto de 1 964 , 

(Lei do Servi co Ni li t ~~r), na forma indicada. 

Bras{li.::, Cil ~ de ~ de 1 965. 
J 
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E M nº Q 2 -J\./28 
-~m 21 de maio de 1965 

Excelent{ssir:l0 Sen "\or Presidento da República 

o General Presidente da Comissão Interministerial, c ons ­

ti tuida no J: stado- Haior das Fôrças Armadas, para regulaMentar ~ 

Lei nº 4.375, de 17 de agôsto de 1964 - Lei do Serviço Militar , a o 
fazer o estudo e análise da Mesma deparou com incorreções que ne ­

cessi t J.m ser sanadas de P1odo a pernü tir '~ue a referida Lei se tor -
• A _ 

ne coeren te e possa ser ap1lc~da eM toda a sua extensao. , 

2. Esclareço a Vossa Excelência que as inc')rr ec;õos , cuja 
• A 

1ist;l consta do anexo , resultaram : a pri l"1e lra delas ele um e r ro de 
oriEe-n, tendo consta do do projeto I.m'!~.:)do )f.?lo Poder ~xecutivo ao 

Congresso; e a~ dema2.s, do cance la "l en to, ;}elo própr io Cons resso,d'3 

um dos artir,o s propostos, sem a devida corre~ão em diferentes refe ­

rô_-:cias a arti~os da Lei, cuja nllil1er<lção fôra , consequente, modif i ­

cada. 

3. ~ sclare ço , outrossim, a Vossa Excelência que as corr e -
IV AI Ao IV N , 

çoes, ora propost::..s, nao tem re1açao com as retificaçoes a mesma 

Lei , já )ublicadas em o Diário afi cia1 de 9 de setem1)ro de 1964 e 

resultantes de outra s causas. , 

4. Face ao exposto, esta Chefia tem a honra de submeter à 
elevada c onsider ~) ·ão de Vossa ExcelGúcia o !\nteprojeto de Lei, ane ­

xo à presente Exposi ção de Hotivos, que tem o propósito de sana r as 

incorreções .'3.nontadas na lei nº 4.375, de 17 de agôsto de 1964 . 

Apl'ovei to a oportmüdade para renovar a Vossa Excelênc i a , 

8en'lOr Pre sidente, os pro testos do neu mais profundo l~e s pei to . 

Chefe do 

WL, TE IX-~m:· HAHTINI 
l'\lr11r:lnte de ':-: s auadra 

- A 
Estado-l~ior das Forças Ar mada s 
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PHOJ"'.é:TO DE L~~I 

, 

Re~ifica a Lei nº 4.375 , de l~ de 
agosto de 1 964 ( Lei do Sérvico 
Militar), na forma indi cada. -

Art. l Q - Fica re t ificado. a Lei nº 4.375, 
de 17 de agôsto de 1964 - Lei do Servi ço :ülitar , na for ma a bai, 

xo indicada : 

Art . 46 - l etra ª 
... 

Onde se , le : 

"no Art. 16,e 
, 

seus paracr a fos" 

Leia- se : 
, 

IIno art. 13 e seu para :.:: rafo" 

Art. 46 - letra ç 
A 

Onde se le : 

rt deterr:dnada na s lGtri.~s ~ e ,g do ar t . 66" 
Leia - se : , 

11 de t e r "'1ina da nas l e t :c.J.s .Ç, e .Q. do art. 65" 

Art. 47 - letra Q 
A 

Onde se le : 
11 o que di s põe a le t ra 

leia - se : 

a do art. 66" -
\I o que di spõe a le t r a .Si!. do art. 65" , 

Ar t . 50 - let;t:a b 

Onde " se le : 
lidas • N 

prescr~ çoe s do art. 15 da presente 

Leia-se : 

"das 
... 

pre scri~oe s do art . 14 da presente 

Art. 60 - § l º 
" Onde se le : 

l oi" 

lei" 

"incor pora dos ef?l órgãos lIili t arc s da A t i va 

ou matricul e.cios nos de Formn ção de Il. c serva" 

Leia - se 

"incorpora dos en Organiza"õe s ifi l ita r c s da 
~t ' t ' 1 J 6r N d F -:, -1 vo. ou ma rlCU aa.os e '''1 gaos e or ma ça o 

de Re serva" 
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Art. 61 
Onde se lJ3: 
"o disposto, no art . 15 dest~l. lei ll 

Leia.se: 

"o disposto nos arts. 14 e 15 desta lei" 

Art. 2 º - Esta 1e';" ~roduzirá efeitos a pa.r. 
til' de 3 de setenbro de 1 964, fica.nd0 revoi',adas a s dis posi 0. õe s erl 

contrário. 
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